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RESUMO

Trabalho dedicado ao tema da competência criminal da Justiça do 
Trabalho, antiga reivindicação de segmentos da sociedade envol-
tos na questão trazida à baila com a EC 45/2004. Parte-se da cria-
ção da Justiça do Trabalho, e analisa-se a sua evolução, até o atual 
momento das relações trabalhistas globalizadas, e a sua vocação 
temática. Logo após, trata-se da adequação de se remeterem cri-
mes relacionados ao trabalho à Justiça Laboral. Em seguida, faz-se 
uma análise sobre os Juízes do Trabalho e a ação penal. Finalmen-
te, discorre-se sobre a operacionalização desta nova competência 
de lege ferenda.

Palavras-chave: Justiça do Trabalho. Competência penal. Crimes 
relacionados ao trabalho.
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Esse esforço pela mutação genética é utópico ou im-
possível é chegar ao seu resultado? Não consideramos 
assim, diante do notável estágio evolutivo de conheci-
mento científico a que chegou a espécie e dos rapida-
mente renováveis recursos tecnológicos de que dispõe 
para desenvolvê-lo ainda muito mais. 
Uma inabalável certeza eu faço questão de aqui regis-
trar. Enquanto não for tentado esse esforço de muta-
ção da natureza humana, a violência continuará sendo 
a marca da Sociedade, que só necessitará de pretex-
tos para eclodir, pois está em cada indivíduo que a 
compõe. E, na verdade, cumpre fielmente uma lei da 
própria natureza criadora: não há manifestação de 
vida que desapareça se não for cortada pela raiz.16

O futuro do constitucionalismo, in genere, e do consti-
tucionalismo do trabalho, in specie, depende visceralmente de a 
espécie humana conseguir chegar a essa mutação genética, no 
final de contas apenas mais um passo de sua evolução. Se o fizer, 
ele será o instrumento de resgate dos oprimidos e do triunfo do 
ser social humano à violência instintiva de sua natureza. Se não, 
ele terá sido apenas uma tentativa a mais, diluída na submissão 
do direito à riqueza e ao poder.

Para náufragos, como eu, esse futuro é uma incógnita ir-
remediável. Para os que, no apogeu de sua força vital, se dispuse-
rem a ser o vento que vence a resistência imobilista da vela, para 
relembrar a imagem de Ingenieros, ele será um horizonte novo de 
afirmação do espírito sobre a matéria.

16 PINTO, José Augusto Rodrigues. A violência na relação de trabalho e a relação de 
gênero. In: Congresso Internacional Sobre a Mulher, Gênero e Relações de Traba-
lho, 1, 2006, Goiânia. Anais. Goiânia: Cir. Gráfica e Editora. 2007. p. 232-233.
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derais. Observa-se que a especialização pela matéria foi a origem de 
sua criação. Nada mais lógico, sensato, oportuno e adequado que 
imputar a todas elas o julgamento de ações (civis e penais) direta-
mente relacionadas ao seu objeto material.

Especificamente, observa-se que à Justiça Militar e à Eleito-
ral compete o julgamento de crimes militares e eleitorais, respectiva-
mente. Por que a Justiça do Trabalho não é competente para apreciar 
crimes relacionados ao trabalho?

Neste trabalho, pretende-se denunciar a necessidade de 
se corrigir os desvios da competência penal-trabalhista no Brasil, 
buscando-se, sobretudo, o rumo da prestação jurisdicional mais 
adequada.

2 ORIGEM, EVOLUÇÃO E VOCAÇÃO DA JUSTIÇA DO         
TRABALHO

A evolução da sociedade humana de feudalista para capi-
talista trouxe, como conseqüência, o surgimento de uma inovadora 
classe de conflitos – os chamados conflitos do trabalho.

O assentamento de trabalhadores em burgos localizados nas 
imediações das unidades produtivas industriais, com vistas a facilitar-
lhes o acesso ao ambiente de trabalho, possibilitou sua organização e 
conscientização coletiva em relação às suas reais condições laborais 
e qualidade de vida.

Isso tinha de ocorrer, porque a Revolução Industrial 
trouxe consigo a concentração dos trabalhadores nas 
cidades, a melhoria dos transportes e comunicações, 
essencial a uma organização nacional, e as condições 
que fizeram tão necessário o movimento trabalhista. A 
organização da classe trabalhadora cresceu com o capi-
talismo, que produziu a classe, o sentimento de classe 
e o meio físico de cooperação e comunicação. (HUBER-
MAN, 1980, p. 202).

Portanto, a Revolução Industrial marca o início dos movi-
mentos paredistas de trabalhadores em contraposição aos privilégios 
da classe detentora do capital (DÁLIA FILHO, 2005, p. 2).

Como espécie do gênero conflitos sociais, os conflitos tra-
balhistas também encontram sua satisfação na utilização de técnicas 
que vão da autodefesa à heterocomposição.

Sendo difícil precisar as origens da jurisdição trabalhista em 
cada país, certo é que, antes de o Estado se ocupar destas questões, 
empregados e empregadores valiam-se de técnicas autodefensivas, 
autocompositivas e órgãos de conciliação para dirimir querelas rela-
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ABSTRACT

This paper discourse about the theme “criminal competence of 
labor justice”, an old demand of society segment  involved  in the 
question treated by the 45’s Constitutional Amendment. Beginning 
of the creation of the Labor Justice, examining its evolution, until 
actual moment of global labors relations and its thematic vocation. 
After that, discourse about the adequacy to send labor crimes for 
the labor justice. Remaining, do an analyze about labor judges 
and the criminal case. Finally, discourse about the operation of this 
new legal competence - lege ferenda.

Key-words: Labor Justice. Criminal competence. Crimes related to 
work.

1 INTRODUÇÃO

Num primeiro momento, a opção do legislador constituinte 
brasileiro foi no sentido de limitar a competência da Justiça Especia-
lizada do Trabalho às questões relativas ao Direito do Trabalho, des-
tinando outras querelas civis e as penais, ainda que decorrentes de 
relações de trabalho, à justiça Comum, Estadual ou Federal, confor-
me seu entendimento. A recente Emenda Constitucional n. 45/2004, 
adicionou, dentre outros, o inciso VI ao art. 114 da Carta Magna, 
admitindo a competência da Justiça do Trabalho para ações de in-
denização por dano moral ou patrimonial decorrentes da relação de 
Trabalho. 

Com isto, forjada na necessidade de oferecer uma prestação 
mais completa ao cidadão, vem à baila uma antiga reivindicação dos 
juízes trabalhistas: a competência penal da Justiça do Trabalho. Sem 
embargo de posições divergentes, argumenta-se que a tradicional 
presteza jurisdicional inerente àquela Justiça Especializada poderia 
ser aplicada no julgamento de crimes contra a organização do tra-
balho, contra a administração da Justiça do Trabalho, além de outros 
associados às relações de trabalho, como a redução à condição aná-
loga à de escravo e o assédio sexual.

Considera-se, aqui, portanto, que o juiz do trabalho deve-
ria estar munido de competência plena para julgar quaisquer ações 
oriundas de toda relação laboral. Assim, ilícitos civis e penais prove-
nientes de relações de trabalho deveriam estar legalmente submeti-
dos à competência do juízo trabalhista.

A proposta acima explicitada busca, antes de tudo, promo-
ver uma proporcional adequação material entre as justiças ditas fe-
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Surgem, então, neste mesmo ano, as Comissões Mistas 
de Conciliação, para solução de conflitos coletivos de trabalhado-
res; e as Juntas de Conciliação e Julgamento, para dirimir os con-
flitos individuais de trabalho.

A Constituição de 1934 foi a primeira a prever expressamen-
te a existência da Justiça do Trabalho, mas fora do Poder Judiciário.

A Constituição de 1937 adotou o modelo da Justiça do 
Trabalho; mas ainda com caráter administrativo (MARTINS FILHO, 
2005, p. 16).

O Decreto Legislativo 1237/39 deu, ainda que pela via 
infraconstitucional, uma nova feição àquele órgão administrativo, 
uma vez que estruturou o sistema em instância, previu recursos 
e – o que é mais importante – outorgou poder para execução de 
suas decisões, motivo pelo qual já é possível se vislumbrar, aí, a 
feição judicial stricto sensu da “Justiça do Trabalho” (ainda admi-
nistrativa por força da norma constitucional vigente à época).

A CLT – Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-Lei 
5.452, de 1º de maio de 1941), absorvendo a estrutura já defini-
da infraconstitucionalmente, reconheceu a organização da Justiça 
do Trabalho em três níveis: Juntas de Conciliação e Julgamento, 
Conselhos Regionais do Trabalho e Conselho Nacional do Trabalho, 
além de admitir a sua função jurisdicional, apesar de, como visto, 
ainda não estar incluída no Poder Judiciário (NASCIMENTO, 2002, 
p. 46-47).

Isto só veio a acontecer com a Constituição de 1946, que 
“promoveu a integração da Justiça do trabalho dentro do Poder 
Judiciário (art. 94, V), transformando o Conselho Nacional do Tra-
balho em Tribunal Superior do Trabalho e os Conselhos Regionais 
em Tribunais Regionais do Trabalho (art. 122).” (MARTINS FILHO, 
2005, p. 17), o que foi mantido na Constituição de 1967 e na 
Emenda Constitucional n. 1/1969.

A Constituição Federal de 1988 ampliou ainda mais esta 
estrutura, quando previu a criação de, no mínimo, um TRT por 
Estado.

A Emenda Constitucional n. 24/1999 acabou com a repre-
sentação classista na Justiça do Trabalho, transformando as Juntas 
de Conciliação e Julgamento em Varas do Trabalho.

A recente Emenda Constitucional n. 45/2004 introduziu signifi-
cativas modificações na competência da Justiça do Trabalho. Veja-se:

Inúmeras matérias que até então eram da competên-
cia da Justiça Estadual, como as ações que envolviam 
a representação sindical, as ações que versavam so-
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tivas ao trabalho.
A jurisdição, principal forma heterônoma de composição 

de conflitos, traduz a evolução da ação física (autodefesa) para a 
ação jurídica (processo judicial), onde há maior possibilidade de 
pacificação das lides, ante a presença do Estado como poder san-
cionador constituído e legitimado (NASCIMENTO, 2002, p. 3-31). 

No Brasil Império, as causas relativas à prestação de 
serviços eram apreciadas pela Justiça Comum; e as causas tra-
balhistas no âmbito rural, pelos juízes de paz. Obviamente, as 
questões “trabalhistas” aqui mencionadas têm um sentido bem 
diferente do hoje vigente, uma vez que o país ainda vivia o período 
escravocrata.

Mais tarde, já na fase republicana, mais precisamente em 
1907, foram criados os Conselhos Permanentes de Conciliação e 
Arbitragem, que não chegaram a funcionar a contento.

Em 1911, no Estado de São Paulo, foi instituído o Patro-
nato Agrícola para prestar assistência judiciária aos trabalhadores 
rurais na cobrança de salários.

Em 1922, também em São Paulo, foram criados os Tribu-
nais Rurais para apreciar as questões relativas aos contratos de 
locação de serviços rurais com imigrantes estrangeiros (MARTINS 
FILHO, 2005, p. 16). 

Uma economia voltada quase que exclusivamente à 
produção agrícola, desenvolvida por colonos de ori-
gem estrangeira, principalmente, ensejava inúmeras 
demandas, às quais o Poder Judiciário de então não 
possuía instrumentos para rapidamente solucionar.
Esta realidade determinou a necessidade do governo 
criar e instalar os tribunais rurais. (MANUS, 2005, p. 
1). 

Em 1923, no âmbito do Ministério da Agricultura, Indús-
tria e Comércio, foi criado o Conselho Nacional do Trabalho (núcleo 
básico da futura Justiça do Trabalho), órgão consultivo em matéria 
laboral e instância recursal em matéria previdenciária e trabalhista 
em relação às demissões de empregados de empresas públicas 
(MARTINS FILHO, 2005, p. 16).

Em 1932, são criadas as Convenções Coletivas de Traba-
lho, “como forma de composição de interesses entre trabalhadores 
e empregadores, como reflexo da forte influência italiana entre 
nós, estimulada pela grande imigração de europeus, daí derivan-
do a necessidade de um órgão com competência para conhecer 
e dirimir eventuais conflitos decorrentes desta prática coletiva.” 
(MANUS, 2005, p.1).
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O resultado disso é a exclusão desses milhões de tra-
balhadores, vinculados à denominada “economia in-
formal”, do sistema de proteção social (trabalhista, 
previdenciário e de seguridade social), inclusive quan-
to ao acesso à Justiça do Trabalho.
Isso porque a justiça Especializada do Trabalho é formal 
e historicamente vinculada aos contratos de trabalho 
celebrados e regidos pela Consolidação das Leis do Tra-
balho – CLT, ou seja, aos contratos formais de empre-
go, nunca lhe tendo sido atribuída ampla competência 
para julgar as querelas oriundas de outras modalidades 
de trabalho, até o surgimento da Emenda Constitucio-
nal n. 45/2004. (COUTINHO, 2005b, p. 131).

Nada mais coerente, portanto, que, diante das modifica-
ções surgidas com a evolução das técnicas produtivas, padrões de 
comportamento e relações comerciais e contratuais, a Justiça Es-
pecializada Trabalhista venha a ter ampliada a sua esfera de atu-
ação, sendo preparada para exercer jurisdição em qualquer seara 
relacionada com o trabalho humano. 

E foi justamente isso que aconteceu!
De fato, dispunha o caput do art. 114 original da Consti-

tuição Federal de 1988, in verbis:

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho conciliar e jul-
gar os dissídios individuais e coletivos entre trabalha-
dores e empregadores, abrangidos os entes de direito 
público externo e da administração pública direta e 
indireta dos Municípios, do Distrito Federal, dos Esta-
dos e da União, e, na forma da lei, outras controvér-
sias decorrentes da relação de trabalho, bem como os 
litígios que tenham origem no cumprimento de suas 
próprias sentenças, inclusive coletivas.

A análise cuidadosa desse dispositivo nos levou a concluir 
que, em verdade, o texto constitucional encerrava uma “regra 
trina”. (PAMPLONA FILHO, 1998).

Com efeito, a norma básica de competência material da 
Justiça do Trabalho se desdobrava em três regras constitucionais 
de competência material, assim sistematizadas:

a) Competência material natural, originária ou 
específica;

b) Competência material legal ou decorrente;
c) Competência material executória.
Compreendamos, ainda que rapidamente, tais regras:
A competência material natural, também conhecida como 

originária ou específica, nada mais era do que a atribuição da Jus-
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bre a relação de trabalho e matérias a ela conexas, 
agora fazem parte da Justiça do Trabalho. Questões 
processadas na Justiça Federal comum passam para 
a Justiça do Trabalho, como as execuções fiscais tra-
balhistas, seus mandados de segurança e as ações 
declaratórias de negação do débito. (MENEZES; BOR-
GES, 2005, p. 40). 

Mesmo antes do advento da Reforma do Poder Judiciário, 
implementada através da Emenda Constitucional n. 45/2004, já 
se observava a ocorrência gradativa de ampliação da competên-
cia da Justiça do Trabalho através de interpretação doutrinária e 
aplicação jurisprudencial. Exemplo disso são os Enunciados1 de 
número 19 (quadro de carreira); o 189 (abusividade de greve); 
o 300 (cadastramento de PIS); e as Orientações Jurisprudenciais 
n. 141 (descontos previdenciários e fiscais); a n. 210 (seguro-
desemprego); a n. 327 (dano moral), só para citar algumas (ME-
NEZES; BORGES, 2005, p. 39).

Verifica-se, portanto, que o Direito do trabalho, e conse-
qüentemente a Justiça do Trabalho, caminham paralelamente à 
evolução das questões transformadoras da sociedade.

Assim, quando a Justiça do trabalho foi criada, a realidade 
das relações laborais era bem distinta da atual. Bastava a simples 
observância da CLT para assegurar justiça a um expressivo núme-
ro de trabalhadores (COUTINHO, 2005b, p. 132).

Hoje, para fazer frente às novas modalidades de contrata-
ção, para coibir velhas e novas fraudes, abusos e crimes nas rela-
ções de trabalho, a Justiça Obreira reclama avanços de sua compe-
tência para além da simples relação de emprego. Neste sentido:

Falamos de um mundo do trabalho sensivelmente 
transformado pela implementação de novos padrões 
produtivos, que impuseram mutações no tradicional 
paradigma trabalhista até então conhecido. Segundo 
o DIEESE, esse novo ambiente de trabalho é caracte-
rizado pela alta rotatividade, instabilidade, pouco di-
namismo na geração de novas vagas, descontinuidade 
da trajetória profissional e, em especial, precarização 
das formas de contratação de mão-de-obra, fazendo 
recrudescer, assim, a informalidade. Dados oficiais do 
IBGE (Pesquisa Mensal de Emprego – PME, de dezem-
bro de 2003) dão conta de que mais de 40 milhões de 
brasileiros trabalham sem qualquer vínculo formal de 
emprego. [...]

1  Atualmente Súmulas.
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nos dois pólos da relação, sujeitos distintos das figuras citadas (afinal, 
os conflitos entre eles eram de sua competência material natural), em-
bora a controvérsia fosse decorrente de uma relação de trabalho.

Observe-se, porém, que não estávamos a afirmar, naquele 
momento histórico, que toda e qualquer controvérsia oriunda de rela-
ções de trabalho poderia ser decidida pelo Judiciário Trabalhista.

O que inferimos da regra constitucional original é que era 
possível a existência de competência da Justiça do Trabalho para apre-
ciar lides de outros sujeitos distintos dos previstos na sua regra de 
competência material natural, desde que houvesse lei específica 
que preveja tal hipótese. 

Era o caso, por exemplo, dos “dissídios resultantes de con-
tratos de empreitadas em que o empreiteiro seja operário ou artífice” 
(art. 652, III, CLT) ou das “ações entre trabalhadores portuários e os 
operadores portuários ou o Órgão Gestor de Mão-de-Obra – OGMO 
decorrentes da relação de trabalho” (art. 652, V, CLT). Em ambas as 
situações, não há vínculo empregatício, mas, sim, relações de traba-
lho que eram submetidas, por norma infraconstitucional, à Justiça do 
Trabalho.

Outro bom exemplo constava da Lei 8.984/1995, que, em 
seu art. 1º, declarava que “Compete à Justiça do Trabalho conciliar e 
julgar os dissídios que tenham origem no cumprimento de convenções 
coletivas de trabalho ou acordos coletivos de trabalho, mesmo quan-
do ocorram entre sindicatos ou entre sindicatos de trabalhadores e 
empregador”.

Esta última situação, inclusive, pode ser considerada extre-
mamente didática, haja vista ser uma lide que, de forma evidente, 
decorre de relações de emprego, mas cujos sujeitos demandantes 
não estão, definitivamente, na qualificação jurídica de “empregados” 
e “empregadores.” Tais ações, inclusive, eram ajuizadas na Justiça co-
mum2, somente passando para o âmbito da competência da Justiça do 

2 “Litígio entre sindicato de trabalhadores e empregador que tem origem no cumprimento 
de convenção coletiva de trabalho ou acordo coletivo de trabalho. Pela jurisprudência 
desta Corte (assim se 3 decidiu no RE 130.555), não havendo lei que atribua competên-
cia a Justiça Trabalhista para julgar relações jurídicas como a em causa, e competente 
para julgá-la a Justiça Comum. Sucede, porém, que, depois da interposição do presente 
recurso extraordinário, foi editada a Lei 8.984, de 07/02/95, que afastou a premissa de 
que partiu o entendimento deste Tribunal ao julgar o RE 130.555, porquanto o artigo 1º 
da referida lei dispõe que 'compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar os dissídios 
que tenham origem no cumprimento de convenções coletivas de trabalho e acordos 
coletivos de trabalho, mesmo quando ocorram entre sindicatos ou entre sindicato de tra-
balhadores e empregador'. E, em se tratando de recurso extraordinário interposto contra 
acórdão que julgou conflito de competência, não tem sentido que se deixe de aplicar a 
lei superveniente a interposição desse recurso, para dar-se como competente Juízo que 
o era antes da citada Lei, mas que deixou de sê-lo com o advento dela.” (RE 131.096, 
Rel. Min. Moreira Alves, DJ 29/09/95). 
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tiça do Trabalho para conhecer e julgar os dissídios individuais e 
coletivos entre trabalhadores e empregadores.

Ante a inviabilidade de falar-se em empregador como um dos 
pólos de uma relação jurídica sem que no outro pólo o sujeito que se 
apresenta seja o empregado, interpretava-se por ‘trabalhador’ a figura 
do empregado.

Assim, de acordo com essa regra da competência material 
natural, era a Justiça do Trabalho o ramo do Poder Judiciário compe-
tente para decidir todas as questões entre empregados e emprega-
dores, os quais se acham envolvidos, a esse título (ou seja, com essa 
qualificação jurídica), numa relação jurídica de emprego.

Ou seja, o que importava era a qualificação jurídica de “em-
pregado” e “empregador” para se delimitar a competência. Nessa linha, 
havia até mesmo quem defendesse que a regra de competência da 
Justiça do Trabalho fosse mais de natureza pessoal do que material.

Assim, não haveria necessidade de nenhuma outra autori-
zação legal para que ao Judiciário Trabalhista viesse a ser confiada a 
solução de uma lide entre esses dois sujeitos, pois a previsão constitu-
cional bastava por si mesma.

Registre-se, inclusive, que pouco importava o tipo de rela-
ção de emprego (aqui abrangendo-se relações empregatícias urbanas, 
rurais, domésticas, temporárias, a domicílio, entre outras). Bastava 
estar-se diante de relação empregatícia para a questão situar-se no 
âmbito de competência material da Justiça do Trabalho, independen-
temente de lei.

Já a regra de competência legal ou decorrente era entendida 
da seguinte forma: para solucionar controvérsias decorrentes de ou-
tras relações jurídicas diversas das relações de emprego, a Justiça do 
Trabalho só seria competente se presentes dois requisitos: a expressa 
previsão de uma lei atributiva dessa competência e se a relação jurídi-
ca derivar de uma relação de trabalho.

Esse princípio encontrava fundamento na parte final do art. 
114 da Constituição da República, que, depois de situar, na esfera da 
competência da Justiça do Trabalho, os dissídios entre empregados e 
empregadores, o fazia, também, na forma da lei, para outras contro-
vérsias decorrentes da relação de trabalho.

A correta interpretação desse segundo princípio nos leva a 
conclusão que visava o mesmo à previsão de possibilidade de com-
petência da Justiça do Trabalho para controvérsias trabalhistas entre 
sujeitos que não se enquadrem na qualificação jurídica de “trabalha-
dores” e/ou “empregadores.”

Assim, quando o art. 114 da Constituição Federal de 1988 
se referia à competência para julgar, “na forma da lei, outras contro-
vérsias decorrentes da relação de trabalho”, não estava se referindo à 
controvérsias não previstas nas normas trabalhistas entre empregado-
res e empregados, mas, sim, a litígios em que figurassem, em um ou 
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sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, 
decorrentes das sentenças que proferir”.

Revistas às regras de competência material da Justiça 
do Trabalho antes da Reforma do Judiciário, vem à mente a 
pergunta que não quer calar: e como ficou depois disso?

A Emenda Constitucional n. 45, de 31 de dezembro de 
2004, modificou substancialmente as regras básicas de com-
petência da Justiça do Trabalho.

Com efeito, destrinchou o prolixo caput do art. 114, 
enxugando-o e deixando para nove incisos a tarefa de especi-
ficar qual é a nova competência trabalhista.

É claro que, até mesmo pelo número e extensão dos 
incisos, não há como se negar que a atuação da Justiça do Tra-
balho foi visivelmente ampliada.

É justamente a medida desta ampliação que tem sido 
discutida e gerado acirrados debates.

Para aqueles mais conservadores, tal modificação não 
teria vindo em benefício da sociedade, pois influenciaria negati-
vamente na celeridade processual, tão prestigiada no processo 
trabalhista, uma vez que a ampliação da atuação jurisdicional 
impediria que os magistrados pudessem se dedicar da mesma 
forma de outrora à solução das lides.

Nesse mesmo diapasão, ouve-se, com certa freqüên-
cia, a afirmação de que tal ampliação desvirtuaria o próprio 
sentido da Justiça do Trabalho, que tradicionalmente sempre 
foi de proteção ao trabalhador subordinado, hipossuficiente de 
uma desigual relação jurídica.

Definitivamente, repudiamos tal raciocínio.
Com efeito, “já se viu este filme” outras vezes!
De fato, quantas “trombetas do apocalipse” não soa-

ram, propugnando pela inviabilidade e/ou perda da identidade 
da Justiça Laboral, quando houve a ampliação da competência 
para execução, de ofício, de contribuições previdenciárias (EC 
20/1998)? Ou a Lei do Rito Sumaríssimo (Lei 9.957/2000)? 
Ou, até mesmo, o fim da malfadada representação classista 
(EC 24/1999)?

Entusiasmados (mas não deslumbrados), vejamos como 
ficou a nova redação do art. 114 da Constituição Federal:

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: 
I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos 
os entes de direito público externo e da administração 
pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
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Trabalho, após a autorização legal3.
Por fim, a terceira regra manifestava-se pela compe-

tência executória das próprias sentenças, o que, obviamente, 
é uma conseqüência natural da atuação estatal na jurisdição 
trabalhista.

Sua importância é histórica, pois, antes do Decreto-Lei 
nº. 1.237, de 2 de maio de 1939 a Justiça do Trabalho não tinha 
poder para executar suas próprias sentenças, somente podendo 
ser considerada parte, de fato, do Poder Judiciário, a partir deste 
momento (embora ainda prevista no Capítulo da Ordem Econô-
mica e Social pela Carta de 1937, uma vez que, constitucional-
mente, a incorporação ao Poder Judiciário apenas tenha se dado 
com a Constituição de 1946).

Além disso, vale destacar que, em matéria de execução 
de sentença, os Juízes do Trabalho aplicam quase todos os ramos 
do Direito, e não somente o que se convencionou chamar de Di-
reito do Trabalho e Direito Processual do Trabalho.

Nas lapidares palavras do mestre Amauri Mascaro Nasci-
mento, abre-se, aqui, “uma perspectiva larga, sabendo-se que, na 
execução de sentenças, a Justiça do Trabalho vê-se diante de ques-
tões que envolvem a aplicação do Direito Comercial, Civil, Adminis-
trativo, e outros setores do Direito positivo, porque da penhora de 
bens pode resultar inúmeras questões de natureza patrimonial. A 
penhora é o momento em que, diante da atuação da lei no mundo 
físico, surgem problemas sobre as condições em que se encontram 
os bens penhorados, alguns onerados com hipoteca, penhor, aliena-
ção fiduciária, responsabilidade dos sócios, sucessão, arrematação, e 
para as quais é competente para executar as sentenças da Justiça do 
Trabalho.” (NASCIMENTO, p. 101)

Como se não bastasse, tal competência executória foi 
substancialmente ampliada, antes mesmo da Reforma do Judici-
ário, com o advento da Emenda Constitucional n. 20/1998, que 
inseriu o § 3° ao original art. 114, estabelecendo que “Compete 
ainda à Justiça do Trabalho executar, de ofício, as contribuições 

3 “Ação contra sindicato pleiteando a desoneração do pagamento de contribuição 
confederativa estipulada em cláusula de acordo coletivo de trabalho. Artigo 114 
da Constituição Federal. Lei nº 8.984/95. Não é caso de incidência da Lei nº 
8.984/95, editada com base no art. 114 da Constituição Federal, que retirou do 
âmbito residual deixado à Justiça Comum dos Estados a ação tendo por objeto 
o adimplemento de obrigação assumida em convenções ou acordos coletivos de 
trabalho, incluindo-se na órbita da Justiça Trabalhista, tendo em vista que tanto 
a sentença de primeiro grau como o acórdão recorrido foram prolatados muito 
antes da vigência da referida lei, quando era competente a Justiça Comum dos 
Estados.” (RE 204.194, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/02/98).
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Isso, porém, não nos impede de continuar refletindo sobre 
esta ampliação, como uma política legislativa a ser implementada.

Assim, até mesmo pela busca de uma compreensão sis-
tematizada da matéria, é preciso raciocionar de lege ferenda, para 
obtenção de uma prestação jurisdicional mais adequada e efetiva.

E como isso se daria?
É o que veremos no próximo tópico!

3 UMA QUESTÃO DE ADEQUAÇÃO E EFETIVIDADE

Quando se reivindica competência penal para a Justiça 
Especializada Trabalhista, parece-nos óbvio que tal competência 
deve estar restrita àqueles crimes que tutelam bens jurídicos re-
lacionados ao mundo do trabalho humano, além daqueles que di-
zem respeito à própria administração da Justiça do Trabalho pelas 
razões que adiante se explicitará.

  A Ação Direta de Inconstitucionalidade foi proposta pela Procuradoria-Geral da 
República contra os incisos I, IV e IX do artigo 114 da Constituição Federal, intro-
duzidos pela Emenda Constitucional 45/04. Esses dispositivos ampliaram a compe-
tência da Justiça do Trabalho, permitindo que resolvesse questões criminais.

  A PGR alega que o texto da reforma do Judiciário aprovado pela Câmara dos 
Deputados foi alterado posteriormente no Senado. Portanto, deveria ter retornado 
à Câmara, o que não ocorreu.

  Segundo a Procuradoria, desde que foi aprovada a EC 45/04, o Ministério Pú-
blico do Trabalho e a Justiça do Trabalho estão praticando atos relativos a matéria 
penal.

  O relator, ministro Cezar Peluso, afirmou que o inciso IV do artigo 114 da 
Constituição Federal determina a competência da Justiça do Trabalho para julgar 
pedido de Habeas Corpus, Habeas Data e Mandados de Segurança, ‘quando o ato 
questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição’.

  Ele lembra, porém, que o pedido de HC pode ser usado ‘contra atos ou omis-
sões praticados no curso de processos de qualquer natureza’, e não apenas em 
ações penais. Se fosse a intenção da Constituição outorgar à Justiça Trabalhista 
competência criminal ampla e inespecífica, não seria preciso prever, textualmen-
te, competência para apreciar pedido de HC.

  Para o ministro, a Constituição ‘circunscreve o objeto inequívoco da compe-
tência penal genérica’, mediante o uso dos vocábulos ‘infrações penais’ e ‘crimes’. 
No entanto, a competência da Justiça do Trabalho para o processo e julgamento 
de ações oriundas da relação trabalhista se restringe apenas às ações destituídas 
de natureza penal. Ele diz que a aplicação do entendimento que se pretende 
alterar violaria frontalmente o princípio do juiz natural, uma vez que, segundo a 
norma constitucional, cabe à Justiça Comum, dentro de suas respectivas compe-
tências, julgar e processar matéria criminal.

  Quanto à alegada inconstitucionalidade formal, Peluso argumenta que a alte-
ração no texto da EC 45, durante sua tramitação no Legislativo, ‘em nada alterou 
o âmbito semântico do texto definitivo’, por isso não haveria a violação à Constitui-
ção.

  Assim, por unanimidade, foi deferida a liminar na ADI, com efeitos ex tunc 
(retroativo), para atribuir interpretação conforme a Constituição aos incisos I, IV 
e IX de seu artigo 114, declarando que, no âmbito da jurisdição da Justiça do 
Trabalho, não está incluída competência para processar e julgar ações penais. 
ADI 3.684” (Revista Consultor Jurídico, 2 de fevereiro de 2007.)
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Federal e dos Municípios;
II - as ações que envolvam exercício do direito de greve;
III - as ações sobre representação sindical, entre sin-
dicatos, entre sindicatos e trabalhadores, e entre sin-
dicatos e empregadores;
IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas 
data , quando o ato questionado envolver matéria sujeita 
à sua jurisdição;
V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdi-
ção trabalhista, ressalvado o disposto no art. 102, I, o;
VI - as ações de indenização por dano moral ou patri-
monial, decorrentes da relação de trabalho;
VII - as ações relativas às penalidades administrativas 
impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscaliza-
ção das relações de trabalho;
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais 
previstas no art. 195, I, a , e II, e seus acréscimos 
legais, decorrentes das sentenças que proferir;
IX - outras controvérsias decorrentes da relação de 
trabalho, na forma da lei.
§ 1º. Frustrada a negociação coletiva, as partes pode-
rão eleger árbitros.
§ 2º. Recusando-se qualquer das partes à negociação 
coletiva ou à arbitragem, é facultado às mesmas, de 
comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza 
econômica, podendo a Justiça do Trabalho decidir o 
conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de 
proteção ao trabalho, bem como as convencionadas 
anteriormente.
§ 3º. Em caso de greve em atividade essencial, com 
possibilidade de lesão do interesse público, o Ministé-
rio Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, 
competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito.

Note-se, portanto, que a competência da Justiça do Tra-
balho foi sensivelmente ampliada, o que pode ser constatado por 
um simples cotejo entre a norma anterior e a vigente.

Todavia, de lege lata, não houve qualquer menção à 
competência criminal da Justiça do Trabalho, motivo pelo qual 
qualquer decisão, neste momento legislativo, que reconhe-
cesse tal extensão competencial, estaria fadada  à declaração 
deinconstitucionalidade4

4 “Justiça do Trabalho não pode julgar ações penais
  O Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu que a Justiça do Trabalho 

não tem competência para julgar ações criminais, ainda que sejam decorrentes 
de relações de trabalho. A decisão foi tomada por unanimidade nesta quinta-feira 
(1/2), primeira sessão do ano do Supremo. A liminar vale até que o os ministros 
julguem o mérito da questão.
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(...) o ramo do Direito Público que tem por objeto um 
conjunto de normas, princípios e regras de conviviolo-
gia entre os sujeitos da relação de emprego, definindo 
os delitos, as penas, as conseqüências e repercussões 
vinculares decorrentes do contrato de trabalho subor-
dinado. (SANTOS, 1997, p. 324). 

Enquanto no Brasil, “à luz do ordenamento vigente, não 
passa de uma tênue aspiração dos aficcionados pelos híbridos 
desdobramentos da questio iuris penal-trabalhista” (FELICIANO, 
2005, p. 9), este novo ramo do Direito é consagrado no Código 
Penal do Trabalho francês, desde 1994, no qual encontram-se pu-
nições, inclusive para as pessoas morais (ou jurídicas), que podem 
ir de multas até a sua dissolução (SANTOS, 1997, p. 1253-1255). 

Não se trata aqui de defender a criação de um Código 
Penal do Trabalho para o Brasil5, nem mesmo de propor criminali-
zação de ilícitos trabalhistas, até porque, de acordo com a Teoria 
Minimalista do Direito Penal, “para que o sistema penal seja efi-
ciente, é preciso que apenas poucas condutas sejam tidas como 
crime.” (HIRECHE, 2004, p. 129). 

Apenas se pretende, com o levantamento destas ques-
tões, argumentar acerca da adequação de se alocar na Justiça 
do Trabalho a competência para processar e julgar ilícitos penal-
trabalhistas já existentes (portanto, já ilícitos penais na ordem 
jurídica vigente).

Uma vez que a conduta já está tipificada e contém ele-
mentos que a definem como delito penal-trabalhista, não se en-
tende porque o seu processamento não é da competência da Jus-
tiça do Trabalho. Veja-se que os crimes militares e eleitorais são 
processados nas respectivas Justiças Federais Especializadas. 

Nesta ordem de idéias:

E por que a Justiça do trabalho pretende ter a compe-
tência para a matéria penal? Em primeiro lugar, a Jus-
tiça do Trabalho é tão federal quanto a outra. Depois 
disso, é de sua competência cominar a sanção traba-
lhista e, decorrente da relação de emprego, a indeni-
zação por dano moral, que também é um crime contra 
a humanidade das pessoas. (FAUSTO, 2005, p. 2).
O ideal seria concentrar todas essas demandas na 
Justiça do Trabalho. Por isso mesmo, propugno pela 
competência criminal da Justiça do Trabalho quanto 
ao julgamento de questões correlatas e imediatamen-

5 Ao contrário, entende-se que a reunião dos tipos penais em um só diploma legal garante 
maior segurança aos jurisdicionados, e para tanto já existe o Código Penal  brasileiro.
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Em relação aos primeiros, compreendidos como delitos 
penal-trabalhistas, adota-se aqui a definição cuja autoria é atribu-
ída ao Juiz do Trabalho José Eduardo de Rezende Chaves Júnior: 
“Delito penal-trabalhista é aquele cuja elementar do tipo penal 
seja composta pela relação de trabalho (v. g. crimes contra a or-
ganização do trabalho, redução a condição análoga à de escravo e 
assédio sexual).” (RODRIGUES; RODRIGUES, 2005, p. 1).

Com efeito, observa-se nestes tipos a presença de ele-
mentos normativos denunciadores do bem jurídico que tutelam. 
Em todos eles, é o valor trabalho que se encontra de alguma forma 
atacado, ofendido ou violado.

Não se poderia cogitar, portanto, de que um crime qual-
quer, apenas por envolver as partes em um contrato de trabalho 
ou ser praticado no ambiente laboral, pudesse ser considerado um 
delito penal-trabalhista. Antes, se faz necessário que o tipo encer-
re elementos específicos relacionados ao trabalho.

Veja-se:

Assim, o homicídio ocorrido em razão de desentendi-
mento quanto à execução dos meios de trabalho não 
se desloca para a competência trabalhista, porque o 
tipo penal homicídio se aperfeiçoa, do ponto de vis-
ta hipotético e formal, independentemente da noção 
de relação jurídica de trabalho. A relação de trabalho 
pode apenas ou não, dependendo da hipótese, ser cir-
cunstância de aumento de pena, na forma do art. 226, 
II, do Código Penal.
Por outro lado, os crimes contra a organização do tra-
balho, previstos nos artigos 197 a 207 do Código Pe-
nal, bem assim o crime de redução à condição análoga 
à de escravo (Código Penal, art. 149) dependem, na 
qüididade de sua configuração formal, da noção jurí-
dica da relação de trabalho subordinado, ou seja, sem 
a noção de subordinação econômica do trabalho, tais 
crimes sequer se configurariam em tese.
(...)
O crime de assédio sexual, portanto, previsto pelo 
artigo 216-A do Código Penal, também é da compe-
tência da Justiça do Trabalho, já que a subordinação 
decorrente da relação de trabalho é o elemento espe-
cífico do tipo. (CHAVES JÚNIOR, 2005, p. 232-233).

Começa a se vislumbrar, assim, “as bases para a constru-
ção metódica e científica de um Direito Penal do Trabalho” (FELI-
CIANO, 2005, p. 9).

Originado entre as fronteiras do Direito Penal e do Direito 
do Trabalho, o Direito Penal do Trabalho é definido como:
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Neste contexto, a Justiça do Trabalho substituiria com 
vantagem a atuação da Justiça Comum, Federal ou Estadual, no 
processamento da ação penal contra os crimes relacionados ao tra-
balho, trazendo maior efetividade à jurisdição penal-trabalhista.

4 O JUIZ DO TRABALHO E A AÇÃO PENAL

Há quem considere como entrave à alocação de compe-
tência penal na Justiça do Trabalho o fato de os magistrados traba-
lhistas serem especialistas nas questões laborais e, conforme argu-
mentam, não terem intimidade com o Direito e o Processo Penal.

Com a devida vênia aos que assim entendem, o juiz do 
trabalho é, antes de tudo, um magistrado como outro qualquer, 
sendo regra assente no ordenamento jurídico brasileiro a concepção 
de que a jurisdição é una. Assim, sua distribuição em competências 
é apenas facilitadora na divisão dos trabalhos de que se incumbe o 
Poder Judiciário.

Para ser juiz, o juiz do trabalho, como todos os outros, 
forma-se em Direito e presta concurso público no qual é avaliado 
também sobre a matéria penal.

Claro e lógico que, conforme se ocupa de um ramo es-
pecializado do Direito, torna-se um especialista e, como se sabe, 
a especialização limita e aprofunda. O juiz do trabalho é especia-
lista em sua matéria, não resta dúvida. Mas isso não impede que 
possa aumentar os limites de sua competência, nem de que lhe 
sejam exigidos, em concursos vindouros, novos e aprofundados 
conhecimentos.

Ora, se o que se propõe é a competência penal-trabalhista, 
o juiz que dela se ocupar, especializado se tornará também nesta 
seara. Mais ainda que o juiz penal que julga todo tipo de crime.

Se não for esse o entendimento, o que se dirá do juiz de 
direito de uma cidade do interior do Brasil ainda não abrangida 
pela jurisdição trabalhista? Não será ele o juiz de todas as causas? 
Se for considerado incompetente para as matérias nas quais não 
é especialista, não será competente para nada, posto que é um 
generalista.

Justamente por isso, consideram alguns, aí residem maio-
res probabilidades de erros. Então, volta-se ao começo: especiali-
zar o juiz trabalhista em questões penais relacionadas ao trabalho 
é, novamente, especializá-lo, tornando-o um expert no assunto. 
Seria possível haver então juízes do trabalho responsáveis por Va-
ras Trabalhistas Criminais, como, hoje, já se propugna, em inicia-
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te resultantes do ilícito civil-trabalhista, sobretudo 
quanto aos crimes contra a organização do trabalho 
e a prática do trabalho escravo, a fim de preservar 
a unidade da jurisprudência sobre todos os aspectos 
jurídicos da questão. (FONSECA, 2005, p. 383).

 É que, como se observa, o ilícito penal-trabalhista 
carrega em si uma carga simultânea de ilícito trabalhista, civil e 
penal. O crime de redução à condição análoga à de escravo, por 
exemplo, enseja o pagamento das verbas trabalhistas; a indeni-
zação civil por danos materiais e morais; e a aplicação da sanção 
penal correspondente. Se a Justiça do Trabalho é competente para 
as duas primeiras ações6, seria adequado que conhecesse também 
das questões penais relacionadas ao tipo. O mesmo se aplica ao 
crime de assédio sexual, e assim por diante.

Estas razões de ordem técnica visam a sanear distorções 
na distribuição de competências entre as Justiças, racionalizando 
o sistema. Entretanto, razões de natureza sociológica também im-
pulsionam a necessidade de ampliação da competência da Justiça 
do Trabalho para fazer frente aos novos paradigmas das relações 
laborais ultramodernas (MELHADO, 2005, p. 310).

As várias transformações nas relações contratuais da era 
globalizada produziram um campo fértil à prática de crimes contra 
a organização do trabalho, que podem passar despercebidos dian-
te de uma Justiça não especializada nestas questões sociais.

Além disso, ainda que isso se caracterize como uma mera 
circunstância de fato, sabe-se que a Justiça do Trabalho está dis-
seminada por todo o território brasileiro, levando aos mais longín-
quos municípios a sua prestação jurisdicional, justamente onde a 
“falta da Lei” permite uma miríade de abusos contra os hipossufi-
cientes da relação capital-trabalho.

Isto deixa em desvantagem a Justiça Comum Federal 
que, com seu reduzido número de Varas, não atende, no aspecto 
geográfico, a demanda penal-trabalhista que se imagina reprimida 
nos rincões mais distantes do país.

A Justiça do Trabalho também se sobrepõe à Justiça Co-
mum dos Estados quanto ao aparelhamento logístico e técnico es-
pecializado, além do que, esta última encontra-se sufocada por 
um número absurdo de processos das mais variadas espécies.

6 O inciso VI do novel art. 114 da CF, após a EC 45/2004, já transcrito, sepultou a controvérsia 
quanto à competência da Justiça do Trabalho para ações de indenização por dano moral ou 
patrimonial decorrentes da relação de trabalho.
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(...) está na origem da Justiça do Trabalho ser ela in-
tegrada por magistrados naturalmente mais sensíveis 
às questões sociais, que não raro requerem soluções 
fundadas no juízo de eqüidade, característica que im-
porta na interpretação criativa da realidade social, e 
não a mera aplicação automática e fria das normas ju-
rídicas. Isso não significa, entretanto, que os Juízes do 
Trabalho seriam levados a proferir decisões fundadas 
no seu sentimento pessoal, emotivo e irresponsável. 
(FONSECA, 2005, p. 378). 

Diante do acima exposto, não resta argumentação que pre-
tenda desqualificar a atuação do juiz do trabalho na esfera penal-
trabalhista.

5 OPERACIONALIZAÇÃO DA NOVA COMPETÊNCIA

A mudança do modelo básico da Justiça Laboral para uma 
configuração mais abrangente, onde a tônica seja a proteção do valor 
trabalho humano em qualquer perspectiva que se apresente, inclusive 
na seara criminal, infalivelmente motivará alterações diversas, seja 
na parte do ordenamento jurídico relacionada ao direito material e 
processual em tela, seja nas estruturas das instituições envolvidas.

Neste tópico, se procurará identificar, ainda que de maneira 
resumida, as primeiras modificações legislativas e institucionais ne-
cessárias ao abrigo da nova competência desejada.

5.1 Modificações legislativas necessárias

Dilatar-se a competência da Justiça do Trabalho para o pro-
cessamento e julgamento de delitos penal-trabalhistas exigiria algu-
mas modificações legislativas. Relacionam-se, em seguida, aquelas 
que despontam logo à primeira vista, sabendo-se que o quotidiano da 
prática penal na esfera trabalhista poderá suscitar outras inovações.

Partindo-se da Constituição Federal, obviamente através da  
Emenda Constitucional, seriam necessárias, no mínimo, as seguintes 
alterações:

a) Art. 109, inciso IV: para incluir na ressalva a competên-
cia da Justiça do Trabalho, que assim passaria a processar os crimes 
contra a administração da própria Justiça, como acontece com a 
Justiça Militar e a Eleitoral;

b) Art. 109, inciso VI: para excluir da competência da 
Justiça Federal o julgamento dos crimes contra a organização do 
trabalho;
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tivas administrativas, por especializações de juízes do trabalho em 
varas de execução ou em varas de acidente do trabalho.

Além do mais, observa-se que os crimes contra a organi-
zação do trabalho “exigem dose de sociologia do ambiente de tra-
balho para a aplicação das penas próprias, campo mais adequado 
à atuação do juiz do trabalho, já cotidianamente afeto às discus-
sões entre o capital-trabalho” (ZAHLOUTH JÚNIOR, 2005, p. 3).

E em sendo assim, ninguém melhor que o juiz do trabalho 
para apreciar o caso concreto envolto num desses tipos penais, 
dada à sua especialização, sua formação voltada ao conhecimento 
mais íntimo das questões principiológicas e sociológicas afetas ao 
labor, sua atuação diária no espaço do ambiente obreiro.

Outro não é o posicionamento da Associação Nacional dos 
Magistrados da Justiça do trabalho – ANAMATRA:

A ANAMATRA entende, como deliberado em seu Con-
gresso Nacional, na forma da proposta do juiz Gui-
lherme Guimarães Feliciano, da 15ª Região, “que o 
juiz do trabalho está mais afeito aos problemas usu-
ais do obreiro em seu ambiente de trabalho, detém, 
pois, maior especialização em tal seara se compara-
do ao juiz estadual ou ao juiz federal comum. Des-
sume, pois, que sua formação jurídica e sociológica 
o habilita julgar com maior conhecimento de causa 
as lides penais relativas à organização do trabalho. O 
juiz do trabalho, conhecedor dos institutos de Direito 
do Trabalho e de seus desdobramentos doutrinários e 
jurisprudenciais, poderá aferir se, no caso concreto, o 
nomen juris dado a um certo documento consubstan-
cia fraude tendente a frustrar direito trabalhista (art. 
203 do Código Penal).”
É interessante notar que nos tipos penais no título 
DOS CRIMES CONTRA A ORGANIZAÇÂO DO TRABA-
LHO há, quase sempre, transgressão de norma con-
tratual trabalhista, matéria do contato diário do juiz 
do trabalho. (COUTINHO, 2005a, p.7-8).

Há, ainda, os que argumentam que alguns juízes do tra-
balho oferecem tratamento paternalista em relação ao empregado, 
movidos por convicções ideológicas. Sobre esta suposta parciali-
dade dos juízes, pode-se contra-argumentar que são peculiares 
ao Direito do Trabalho princípios protetores ao hipossuficiente, os 
quais não poderão ser levados em conta quando a matéria julgada 
for diversa da trabalhista. Assim, no julgamento de um crime se-
rão observados os princípios aplicáveis ao Direito Penal.

Nesta esteira:
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risdição civil aplicando o CPC. Qual a dificuldade? Qual 
o mistério? Mutatis mutandis o raciocínio é o mesmo. 
Haveremos de continuar utilizando a CLT, para os casos 
regulados por ela e o CPC, para as ações cíveis. (MENE-
ZES; BORGES, 2005, p. 42).
Em suma, são os valores inerentes à relação de em-
prego que justificam o rito da ação trabalhista. Incor-
reto pensar, portanto, que o rito se justifica em face do 
órgão julgador (porque na JT, deve ser o rito da CLT). 
Não à toa que perante o juiz de direito, no exercício a 
jurisdição trabalhista, é adotado o rito da CLT nas recla-
mações trabalhistas (...) (MEIRELES, 2005, p. 77).  
Permitindo-nos um trocadilho, é preciso lembrar que 
a justiça é do Trabalho e não da C.L.T.! Se não for su-
perada a mentalidade retrógrada que pretende ser do 
Poder Judiciário laboral somente dissídios previstos na 
Consolidação das Leis do Trabalho, dever-se-ia negar, 
logo, o cabimento de ações de procedimentos especiais 
na Justiça do Trabalho, como, por exemplo, a consigna-
ção em pagamento, eis que está prevista somente nos 
arts. 972/984 do Código Civil e 890/900 do Código de 
Processo Civil, sem qualquer norma específica no texto 
consolidado. (PAMPLONA FILHO, 2005, p. 5).

Logo, se a Justiça do Trabalho, como se espera, vier a ter 
competência para processar a ação penal, esta obedecerá, como é 
lógico, aos ritos, prazos e princípios do processo penal, bastando 
apenas que isto seja explicitado na norma correspondente.

Em relação ao jus postulandi, por exemplo, veja-se:

Releva destacar que o artigo 791 da CLT não estende 
a capacidade postulatória para as partes no âmbito da 
Justiça do Trabalho, mas apenas ao empregado e ao 
empregador. Para as demandas estranhas às relações 
de emprego, não há que se falar em incidência des-
ta norma, na medida em que não há empregado ou 
empregador.
(...)
Como corolário, para as demandas submetidas à nova 
competência do Judiciário Trabalhista que não estejam 
embasadas em uma relação de emprego, imprescindível 
será a contratação do advogado (...) (RIBEIRO JÚNIOR, 
2005, p. 249).

Além do que, na seara penal, o suposto direito de postular 
da parte seria inconstitucional, ex vi do art. 5º, LV, da CF, posto que 
a doutrina considera como meio de ampla defesa, dentre outros, a 
defesa técnica por advogado (FELICIANO, 2005, p. 5-6).

Assim, não há que se falar em jus postulandi da parte no 
processo penal-trabalhista, à exceção do habeas corpus ou quando 
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c) Art. 114: para incluir um inciso explicitando a competên-
cia penal da Justiça do Trabalho para os crimes penal-trabalhistas, 
assim entendidos aqueles cujo bem jurídico tutelado esteja relacio-
nado com o valor trabalho (crimes contra a organização do trabalho, 
redução à condição análoga à de escravo e assédio sexual).

No âmbito infraconstitucional, entende-se que os diplomas 
legais a serem aplicados diretamente na condução de uma ação pe-
nal, quais sejam, o Código Penal e o Código de Processo Penal, não 
careceriam de modificações, uma vez que os delitos em questão e 
o seu processamento em nada seriam alterados.

Contudo, a Lei de Execuções Penais, Lei n. 7.210/84, pas-
saria também a ser aplicada ao condenado pela Justiça do Trabalho, 
quando recolhido a estabelecimento sujeito à jurisdição comum, 
como ocorre com os condenados pela Justiça Eleitoral e Militar. Para 
tanto, bastaria inserir a Justiça do Trabalho no parágrafo único do 
art. 2º da referida Lei.

A Lei Complementar Federal n. 75, de 20 de maio de 1993, 
Estatuto do Ministério Público da União, por sua vez, deveria me-
recer alteração no seu art. 83, para ampliar o rol de atribuições do 
Ministério Público do Trabalho quanto à ação penal.

5.2 Processo penal x processo do trabalho

Os críticos à proposta aqui apresentada, qual seja, a de 
tornar competente a Justiça Obreira para apreciar os crimes rela-
cionados ao trabalho, levantam questões aparentemente difíceis de 
apaziguamento. Dizem, por exemplo, que não há como processar 
na Justiça do Trabalho uma ação penal porque haveria incompatibi-
lidade de ritos, de prazos, de representação e de princípios.

Com efeito, só aparentemente é que tais problemas se 
revelam de difícil solução. Afastando-se as brumas do preconcei-
to, consegue-se ver com clareza que a Justiça do Trabalho, aliás, 
qualquer Justiça, não tem ritos, prazos ou princípios próprios. Estes 
pertencem ao processo e divergem conforme ele seja trabalhista, 
civil ou penal.

Quando a Justiça do Trabalho processa uma ação tradicio-
nalmente compreendida como “civil” (v.g., procedimentos especiais 
previstos no CPC), aplica as regras do processo civil. Veja-se:

Esse já é o mecanismo utilizado pelos juízes do Esta-
do quando no exercício da jurisdição trabalhista. [...] 
Ora, é plenamente lógico e racional que eles exerçam 
a jurisdição trabalhista aplicando a CLT e exerçam a ju-

R. Trib. Reg. Trab. 14ª Reg., Porto Velho, v.5, n.1, p.25-52, jan./jun. 2009



46 47

É evidente que a ampliação da competência da Justiça 
do Trabalho implicará em aumento de processos, por 
conseguinte em necessidade de expansão de seus ór-
gãos, inclusive com a instituição de câmaras ou turmas 
ou varas especializadas para o julgamento de questões 
diversificadas, em todos os graus de jurisdição. O al-
cance de qualquer finalidade exige os meios capazes de 
implementar a medida (FONSECA, 2005, p. 390).

Especificamente em relação às ações penal-trabalhistas, 
entende-se que devam ser processadas em varas especializadas 
para este fim, criadas por lei de organização judiciária federal ou 
provimentos dos próprios Tribunais Regionais do Trabalho. Para 
elas, “se habilitarão os juízes – titulares e substitutos – interessa-
dos em desempenhar efetivamente a nova competência.” (FELI-
CIANO, 2005, p. 4).

Considera-se, entretanto, que a simples competência pe-
nal desejada não causaria, por si só, grande alteração na estru-
tura da Justiça Trabalhista, além das Varas Criminais do Trabalho 
e seus juízes especializados. Observe-se que os limites do Direito 
Penal-Trabalhista encerram-se, como se disse, nos crimes contra 
a organização do trabalho, na redução à condição análoga à de 
escravo e no assédio sexual, além dos crimes contra a adminis-
tração da Justiça do Trabalho. Certamente, maior demanda já foi 
deflagrada com a reforma implementada pela EC 45/2004 e não 
se viu o apocalipse por causa disso...

De toda sorte, não se entenderá qualquer aumento de 
demanda sem o devido acompanhamento da necessária estrutura 
material e funcional.

Tudo deverá ser devidamente adaptado e preparado, 
inclusive os próprios magistrados. Tudo faz parte da 
nova Justiça do Trabalho. São os novos tempos. Não há 
como fugir da realidade. Somente recepcioná-la. (ME-Somente recepcioná-la. (ME-(ME-
NEZES; BORGES, 2005, p. 43).

5.4 O Ministério Público do Trabalho e a Defensoria da   
  União

Como órgão do Ministério Público da União, o Ministério 
Público do Trabalho tem sua atuação regulada pela Lei Complemen-
tar Federal n. 75/93 – Estatuto do Ministério Público da União. Lá, 
no art. 83, pode-se observar que, dentre as atribuições deste ramo 
do Ministério Público, não se encontra a propositura da ação penal, 
haja vista que, para atuar perante a Justiça do Trabalho, como hoje 
instituída, não há espaço para tanto.
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a parte for habilitada, nos termos do art. 263 do CPP.
No tocante ao princípio da proteção ao trabalhador, mais 

conhecido sob a forma in dubio pro operario (MARTINS, 2001, p. 
76), conforme a lógica acima estabelecida, por óbvio também não 
poderá ser aplicado ao processo penal-trabalhista, haja vista tratar-
se de um princípio do Direito do Trabalho.

Contudo, não se pode ignorar que, naturalmente, proble-
mas de ordem operacional surgirão. Seria imaturo querer sublimá-
los na ânsia de fazer-se impor a tese almejada. Também é verdade 
que não se tem resposta para tudo e que as soluções sobrevirão aos 
problemas, porque sempre foi assim. O que não se deve - acredita-
se! - é deixar de propor o novo por apego ao velho, notadamente 
quando o novo acena com melhores possibilidades. Pensar o con-
trário seria repetir a postura criticada poeticamente por Caetano 
Veloso (1992) de “(...) que Narciso acha feio o que não é espelho; e 
a mente apavora o que ainda não é mesmo velho; nada do que não 
era antes quando não somos mutantes (...)”

5.3 Aumento de competência e estrutura da Justiça do   
  Trabalho

O reconhecimento de que a Justiça do Trabalho, como to-
dos os outros ramos do Judiciário nacional, deve ter competência 
para a matéria penal relacionada ao campo de sua atuação, além 
de corrigir uma distorção técnica e proporcionar aos jurisdiciona-
dos uma melhor assistência nestas questões, também promoverá 
um desafogamento das outras Justiças, recalibrando o sistema com 
mais eficiência e produtividade. Confira-se:

(...) a redistribuição de competência, a par da racio-
nalidade sociológico-política, também confere raciona-
lidade técnico-
econômica ao sistema judiciário nacional, confluindo, 
assim, no sentido dos anseios nacionais de moderniza-
ção do Poder Judiciário, na medida em que será deter-
minante de maior celeridade, eficiência e efetividade da 
prestação jurisdicional. (COUTINHO, 2005b, p. 147).

Entretanto, esta reorganização judiciária implicará, por 
certo, num aumento de demanda para a Justiça Obreira, o que, 
aliás, já vem ocorrendo a partir da EC 45/2004. Daí decorre a ne-
cessidade de se promoverem os meios adequados para a absorção 
das novas ações doravante endereçadas ao juízo trabalhista.
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6 CONSIDERAÇõES FINAIS

A Justiça do Trabalho, já reconhecida pela habitual celeri-
dade na condução dos atos que atendem às demandas a ela sub-
metidas, recebeu recentemente do legislador constituinte deriva-
do uma ampliação de sua competência, nos termos do novo art. 
114 da Constituição Federal, introduzido com a Emenda Constitu-
cional 45/2004.

Entretanto, tal ampliação não alcançou, ainda, o estágio 
desejado.

Em outra frente, o combate permanece. Continua em 
tramitação na Câmara dos Deputados a fase seguinte da PEC 
358/2005 (PEC paralela da reforma do Judiciário), pela qual se 
busca corrigir tal distorção, atribuindo, formal e finalmente, a 
competência penal à Justiça do Trabalho.

Por todas as razões de ordem técnica aqui deduzidas, não 
temos a menor dúvida que, até do ponto de vista prático, dotar 
a Justiça do Trabalho de competência para julgar crimes relacio-
nados ao trabalho é assegurar às partes o conhecimento prévio 
do único e exclusivo órgão judiciário a que se deve recorrer em 
questões oriundas das relações de trabalho, mesmo que de índole 
criminal. Assim o é nas Justiças Especializadas Militar e Eleitoral. 
Como está em Mt. 22: 21, “... Daí, pois, a César o que é de César 
e a Deus o que é de Deus”

Estando a Justiça do Trabalho mais capilarizada pelo inte-
rior do Brasil que a Justiça Federal, e mais aparelhada e bem ser-
vida de juízes e serventuários que a Justiça Comum dos Estados, 
certamente o grau de satisfação com a sua prestação jurisdicional 
no julgamento dos crimes a ela relacionados fomentaria o acesso 
à justiça e em muito contribuiria para a paz social.
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RECURSO PARCIAL E FORMAÇÃO GRADUAL DA COISA 
JULGADA SOB O ENFOQUE DOS CAPÍTULOS DE SENTENÇA

Júlio César Bebber*

1 CONSIDERAÇõES INICIAIS

Um dos temas pouco tratado pelos juristas brasileiros, mas 
extremamente relevante, é o dos capítulos de sentença. Esse tema 
teve como precursores Giuseppe Chiovenda, Francesco Carnelutti e 
Enrico Tullio Liebman. No direito brasileiro mereceu atenção, inicial-
mente, de José Frederico Marques e, com maior profundidade, de 
Antônio Carlos de Araújo Cintra e, mais recentemente, de Cândido 
Rangel Dinamarco.

Embora os capítulos de sentença devam ser inseridos no es-
tudo da sentença, aplicam-se integralmente ao acórdão e à decisão 
interlocutória, e suas repercussões práticas ocorrem em outros insti-
tutos, como (e principalmente) o dos recursos e o da coisa julgada.

Nesse breve ensaio, então, sem tecer considerações absolu-
tas e tendo por escopo único suscitar o debate, passo a me ocupar da 
análise das repercussões dos capítulos de sentença sobre o recurso 
parcial e sobre a coisa julgada, especificamente sobre a sua forma-
ção gradual.

2 CAPÍTULOS DE SENTENÇA

Quando se diz que a sentença é única (princípio da uni-
cidade da sentença), faz-se referência à sua forma. Formalmente, 
ou seja, como ato jurídico integrante do procedimento, a sentença 
é incindível. Substancialmente, porém, a sentença comporta divi-
são, desde que possua mais de uma unidade (mais de um preceito 
imperativo).1

Ao permitir a impugnação parcial da sentença (CPC, 505), 
o sistema legal autoriza o fracionamento da decisão judicial. Desse 
modo, a decisão final será uma combinação de parte da sentença 
com parte do acórdão. E isso somente é possível porque a sentença 
admite a cisão em capítulos.

* Juiz do Trabalho Titular da 2ª Vara do Trabalho de Campo Grande, Acadêmico Fundador da 
Academia de Letras Jurídicas de Mato Grosso do Sul, Professor de Processo do Trabalho da 
Escola da Magistratura de Mato Grosso do Sul e Doutorando em Direito pela USP.

1 À vista de seu conteúdo, podem-se distinguir unidades ou partes da sentença, a que se dá 
o nome de partidas, artigos ou capítulos da sentença” (CINTRA, Antônio Carlos de Araújo. 
Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro: Forense, 2000. v. IV, p. 272).
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